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5.o

Periodicidade

As provas serão realizadas anualmente.

6.o

Júri da organização e realização das provas

1 — A elaboração e classificação das provas são da responsabilidade
de um júri, composto por três docentes, nomeado por despacho do
presidente do conselho directivo da ESEnfCP, sob proposta do con-
selho científico.

2 — A organização interna e o funcionamento do júri são da com-
petência deste.

7.o

Resultado das provas

1 — Cada uma das provas referidas no n.o 4.o é classificada numa
escala numérica inteira de 0 a 20 valores.

2 — São eliminados os candidatos que obtenham uma classificação
inferior a 10 valores em qualquer das provas.

8.o

Classificação final

1 — A classificação final é da competência do júri e será expressa
na escala numérica inteira de 0 a 20 valores, considerando-se apro-
vados os candidatos com nota igual ou superior a 10 valores.

2 — A classificação final (CF) é calculada pela aplicação da seguinte
fórmula:

CF=P1+P2+C
3

3 — Sempre que for necessário proceder a arredondamentos, estes
deverão ser efectuados às unidades (considerando como unidade a
fracção não inferior a cinco décimas).

4 — A classificação final será afixada nos locais de estilo e no sítio
da Escola na Internet.

9.o

Recurso

Das deliberações do júri não cabe recurso.

10.o

Efeitos e validade

1 — As provas são válidas para a candidatura à matrícula e inscrição
na ESEnfCP no ano da sua realização.

2 — A aprovação nas provas previstas neste Regulamento produz
efeitos apenas para a candidatura ao ingresso no CLE, não servindo
para qualquer equivalência a habilitações escolares.

11.o

Emolumentos e taxas

As taxas e emolumentos são fixados por despacho do presidente
do conselho directivo.

12.o

Dúvidas de interpretação e casos omissos

As dúvidas de interpretação e os casos omissos serão resolvidos
por despacho do presidente do conselho directivo.

26 de Maio de 2006. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
Arminda da Silva Mendes Carneiro da Costa.

Escola Superior de Enfermagem de São João

Regulamento n.o 92/2006. — No cumprimento do disposto do
Decreto-Lei n.o 64/2006, de 21 de Março, torna-se público o seguinte
regulamento:

Regulamento das provas destinadas a avaliar a capacidade dos
maiores de 23 anos para a frequência do curso de licenciatura
em Enfermagem da Escola Superior de Enfermagem de São
João.

Nos termos do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 64/2006, de 21 de
Março, o conselho directivo da Escola Superior de Enfermagem de
São João (ESEnfSJ) aprova o regulamento das provas destinadas a
avaliar a capacidade para a frequência do curso de licenciatura em

Enfermagem (CLE) dos maiores de 23 anos, adiante designadas por
provas, previstas no n.o 5 do artigo 12.o da Lei n.o 46/86, de 14 de
Outubro (Lei de Bases do Sistema Educativo), alterada pelas Leis
n.os 115/97, de 19 de Setembro, e 49/2005, de 30 de Agosto.

1.o

Condições para requerer a inscrição

Podem inscrever-se para a realização das provas os candidatos que
completem 23 anos de idade até ao dia 31 de Dezembro do ano
anterior ao que antecede a realização das provas, desde que não
tenham a habilitação de acesso ao CLE.

2.o

Inscrição

1 — A inscrição para a realização das provas é apresentada junto
dos serviços académicos da ESEnfSJ.

2 — A inscrição será efectuada mediante entrega de requerimento,
em modelo próprio, dirigido ao presidente do conselho directivo da
Escola, acompanhado dos seguintes documentos:

a) Currículo escolar e profissional, com comprovativo dos ele-
mentos nele constantes;

b) Documento comprovativo, em modelo próprio, de ausência
de deficiência psíquica, sensorial ou motora, que interfira gra-
vemente com a capacidade funcional e de comunicação inter-
pessoal a ponto de impedir a aprendizagem ou o desempenho
das competências definidas para o CLE;

c) Declaração, sob compromisso de honra, de que não é detentor
das habilitações de acesso ao CLE;

d) Comprovativo de pagamento de emolumentos e taxas;
e) Fotocópia do bilhete de identidade.

3.o

Prazo de inscrição e calendário de realização das provas

1 — O prazo de inscrição e o calendário geral de realização das
provas é fixado antes do início das inscrições, por despacho do pre-
sidente do conselho directivo da ESEnfSJ.

2 — O calendário abrange todas as acções relacionadas com as pro-
vas, incluindo os prazos cuja determinação seja da competência do
júri.

4.o

Provas

A avaliação da capacidade para a frequência do CLE integra:

a) Uma prova escrita de avaliação de conhecimentos gerais e
de capacidades para a utilização do pensamento crítico/refle-
xivo (P1);

b) Uma prova escrita de avaliação da capacidade de expressão
sobre temáticas da saúde e de avaliação das motivações (P2);

c) Avaliação curricular (C).

5.o

Periodicidade

As provas serão realizadas anualmente.

6.o

Júri da organização e realização das provas

1 — A elaboração e a classificação das provas são da responsa-
bilidade de um júri, composto por três docentes, nomeado por des-
pacho do presidente do conselho directivo da ESEnfSJ, sob proposta
do conselho científico.

2 — A organização interna e o funcionamento do júri são da com-
petência deste.

7.o

Resultado das provas

1 — Cada uma das provas referidas no n.o 4.o é classificada numa
escala numérica inteira de 0 a 20 valores.

2 — São eliminados os candidatos que obtenham uma classificação
inferior a 10 valores em qualquer uma das provas.

8.o

Classificação final

1 — A classificação final é da competência do júri e será expressa
na escala numérica inteira de 0 a 20 valores, considerando-se apro-
vados os candidatos com nota igual ou superior a 10 valores.
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2 — A classificação final (CF) é calculada pela aplicação da seguinte
fórmula:

CF=P1+P2+C
3

3 — Sempre que for necessário proceder a arredondamentos, estes
deverão ser efectuados às unidades (considerando-se como unidade
a fracção não inferior a cinco décimas).

4 — A classificação final será afixada nos locais de estilo e no sítio
da Escola na Internet.

9.o

Recurso

Das deliberações do júri não cabe recurso.

10.o

Efeitos e validade

1 — As provas são válidas para a candidatura à matrícula e inscrição
na ESEnfSJ, no ano da sua realização.

2 — A aprovação nas provas previstas neste regulamento produz
efeitos apenas para a candidatura ao ingresso no CLE, não servindo
para qualquer equivalência a habilitações escolares.

11.o

Emolumentos e taxas

As taxas e emolumentos são fixados por despacho do presidente
do conselho directivo.

12.o

Dúvidas de interpretação e casos omissos

As dúvidas de interpretação e os casos omissos serão resolvidos
por despacho do presidente do conselho directivo.

23 de Maio de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo, Paulo
José Parente Gonçalves.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho (extracto) n.o 12 426/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 28 de Setembro de 2005 da presidente do Instituto Poli-
técnico de Setúbal:

Salústio de Oliveira Leandro — autorizado contrato administrativo
de provimento como equiparado a assistente, em regime de acu-
mulação (30 %), por um ano, para exercer funções na Escola Supe-
rior de Tecnologia de Setúbal, deste Instituto Politécnico, com a
remuneração mensal ilíquida de E 302,46, com efeitos a partir de
1 de Outubro de 2005, por urgente conveniência de serviço.

19 de Maio de 2006. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Despacho (extracto) n.o 12 427/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 17 de Outubro de 2005 do vice-presidente do Instituto Poli-
técnico de Setúbal, por delegação de competências:

Cláudia Tiago Ramos — autorizado contrato administrativo de pro-
vimento como equiparada a assistente, em regime de tempo parcial
(50 %), no período de 17 de Outubro de 2005 a 16 de Abril de
2006, para exercer funções na Escola Superior de Tecnologia de
Setúbal, deste Instituto Politécnico, com a remuneração mensal
ilíquida de E 504,09, por urgente conveniência de serviço.

19 de Maio de 2006. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Despacho (extracto) n.o 12 428/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 30 de Setembro de 2005 da presidente do Instituto Poli-
técnico de Setúbal:

José Dias Rodrigues — autorizado contrato administrativo de pro-
vimento como equiparado a assistente, em regime de acumulação
(20 %), por um ano, para exercer funções na Escola Superior de
Tecnologia de Setúbal, deste Instituto Politécnico, com a remu-
neração mensal ilíquida de E 201,64, com efeitos a partir de 1
de Outubro de 2005, por urgente conveniência de serviço.

19 de Maio de 2006. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Despacho (extracto) n.o 12 429/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 19 de Janeiro de 2006 do vice-presidente do Instituto Poli-
técnico de Setúbal, por delegação de competências:

José Ricardo da Costa Pisa — autorizado o contrato administrativo
de provimento como equiparado a assistente, em regime de exclu-

sividade, no período de 3 de Janeiro a 28 de Fevereiro de 2006,
para exercer funções na Escola Superior de Tecnologia de Setúbal,
deste Instituto Politécnico, com a remuneração mensal ilíquida de
E 1512,28, por urgente conveniência de serviço.

19 de Maio de 2006. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Despacho (extracto) n.o 12 430/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 16 de Fevereiro de 2006 da presidente do Instituto Poli-
técnico de Setúbal:

João Eduardo Ramos de Sousa Lopes — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento como encarregado de trabalhos, em regime
de tempo integral, por um ano, para exercer funções na Escola
Superior de Tecnologia de Setúbal, deste Instituto Politécnico, com
a remuneração mensal ilíquida de E 935,62, com efeitos a partir
de 4 de Janeiro de 2006.

19 de Maio de 2006. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Despacho (extracto) n.o 12 431/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 28 de Dezembro de 2005 do vice-presidente do Instituto
Politécnico de Setúbal, por delegação de competências:

Luís Manuel Rodrigues Coelho, equiparado a professor-adjunto da
Escola Superior de Tecnologia de Setúbal, deste Instituto Poli-
técnico — autorizada a renovação do contrato adminsitrativo de
provimento, por dois anos, com efeitos a partir de 1 de Janeiro
de 2006.

22 de Maio de 2006. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Despacho (extracto) n.o 12 432/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 6 de Janeiro de 2006 do vice-presidente do Instituto Poli-
técnico de Setúbal, por delegação de competências:

José Manuel Lopes Braz de Almeida, equiparado a professor-adjunto
da Escola Superior de Tecnologia de Setúbal, deste Instituto Poli-
técnico — autorizada a renovação do contrato administrativo de
provimento por dois anos, com efeitos a partir de 6 de Janeiro
de 2006.

22 de Maio de 2006. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Despacho (extracto) n.o 12 433/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 1 de Fevereiro de 2006 do vice-presidente do Instituto Poli-
técnico de Setúbal, por delegação de competências:

Clara Sofia Gomes Carlos, equiparada a professora-adjunta, em
regime de exclusividade, da Escola Superior de Tecnologia do Bar-
reiro, deste Instituto Politécnico — autorizada a renovação do con-
trato administrativo de provimento por dois anos, com efeitos a
partir de 1 de Fevereiro de 2006.

24 de Maio de 2006. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Despacho (extracto) n.o 12 434/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 1 de Fevereiro de 2006 do vice-presidente do Instituto Poli-
técnico de Setúbal, por delegação de competências:

Jorge Noel Roxato Vilhena — autorizado o contrato administrativo
de provimento como equiparado a assistente, em regime de exclu-
sividade, no período de 1 de Fevereiro a 15 de Setembro de 2006,
para exercer funções na Escola Superior de Tecnologia de Setúbal,
deste Instituto Politécnico, com a remuneração mensal ilíquida de
E 2268,42, por urgente conveniência de serviço.

24 de Maio de 2006. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Despacho (extracto) n.o 12 435/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 9 de Fevereiro de 2006 do vice-presidente do Instituto Poli-
técnico de Setúbal, por delegação de competências:

Hugo Filipe Silveira Gambôa, equiparado a assistente da Escola Supe-
rior de Tecnologia de Setúbal, deste Instituto Politécnico — auto-
rizada a renovação do contrato adminsitrativo de provimento por
dois anos, com efeitos a partir de 10 de Fevereiro de 2006.

24 de Maio de 2006. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Despacho (extracto) n.o 12 436/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 31 de Janeiro de 2006 do vice-presidente do Instituto Poli-
técnico de Setúbal, por delegação de competências:

Manuel Fernando Roque Costa Peralta, encarregado de trabalhos,
em regime de tempo integral na Escola Superior de Tecnologia
de Setúbal, deste Instituto Politécnico — autorizada a renovação




